
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 160 DE 05 DE SETEMBRO DE 2023

DECRETO Nº 160 de 05 de setembro de 2023

Dispõe sobre o cumprimento da Instrução Normativa RFB nº 2.345, de 26 de junho de 2023, da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, que atribui aos órgãos da administração pública direta dos Municípios, inclusive suas autarquias e fundações a
obrigação de efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA, Estado do Rio Grande Do Norte, no uso das atribuições Constitucionais e
Legais e

Considerando que a Instrução Normativa RFB nº 2.345, de 26 de junho de 2023, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, atribui aos
órgãos da administração pública direta dos Municípios, inclusive suas autarquias e fundações, a obrigação de efetuar a retenção, na fonte, do imposto
sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral,
inclusive obras de construção civil,
Considerando os demais dispositivos daquela Instrução Normativa aplicáveis aos órgãos da administração pública direta dos Municípios, inclusive
suas autarquias e fundações, bem como às pessoas jurídicas fornecedoras de bens ou prestadoras de serviços em geral, inclusive obras de construção
civil,
Considerando, finalmente, competir ao Prefeito Municipal, dentre outras, as atribuições de exercer a direção superior da Administração Pública
Municipal e superintender a arrecadação dos tributos, como previsto no art. 51, incisos II e XVIII da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º O Município de Coronel João Pessoa/RN, em cumprimento à obrigação estabelecida na Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, passará a reter das pessoas jurídicas seus fornecedores de bens ou prestadoras de serviços
em geral,  inclusive obras de construção civil  o imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos efetuados pelo fornecimento de bens ou
prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.
Art. 2º Aplica-se à retenção de que trata o artigo anterior, quando cabível, o disposto nos §§ 1º, 2º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 11 da Instrução Normativa RFB
nº 1.234, de 11 janeiro de 2012, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, de seguinte teor:
§ 1º A retenção efetuada dispensa, em relação aos pagamentos efetuados, as demais retenções previstas na legislação do imposto de renda.
§ 2º A retenção será efetuada sobre qualquer forma de pagamento, incluindo os pagamentos efetuados por conta de fornecimento de bens ou de
prestação de serviços, para entrega futura.
§ 3º A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço deverá informar no documento fiscal o valor do imposto de renda a ser retido.
§ 4º Considera-se:
I – serviços prestados com emprego de materiais, os serviços cuja prestação envolve o fornecimento pelo contratado de materiais, desde que tais
materiais estejam discriminados no contrato ou planilhas à parte integrantes do contrato, e na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços;
II – construção por empreitada com emprego de materiais, a contratação por empreitada da construção civil, na modalidade total, fornecendo o
empreiteiro todos os materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais incorporados à obra.
§ 5º Excetua-se do disposto no inciso I do § 4º os serviços hospitalares prestados por estabelecimentos assistenciais de saúde que dispõem de
estrutura material e de pessoal destinados a atender à internação de pacientes humanos, garantir atendimento básico e diagnóstico e tratamento, com
equipe  clínica  organizada  e  com prova  de  admissão e  assistência  permanente  prestada  por  médicos,  que  possuam serviços  de  enfermagem e
atendimento terapêutico direto ao paciente humano, durante 24 (vinte e quatro) horas, com disponibilidade de serviços de laboratório e radiologia,
serviço de cirurgia e parto, bem como registros médicos organizados para a rápida observação e acompanhamento dos casos.
§ 6º Para fins do inciso II do § 4º, não serão considerados como materiais incorporados à obra os instrumentos de trabalho utilizados e os materiais
consumidos na execução da obra.
§ 7º Em caso de pagamentos com glosa de valores constantes da nota fiscal, sem emissão de uma nova nota fiscal, a retenção deverá incidir sobre o
valor original da nota.
§ 8º Em caso de pagamentos com acréscimos de juros e multas por atraso no pagamento, a retenção deverá incidir sobre o valor da nota fiscal
incluídos os acréscimos.
Art. 3º No caso de fornecimento de bens ou de prestação de serviços amparados por isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a
renda, na forma da legislação em vigor, a retenção será feita mediante aplicação da alíquota de 15% (quinze por cento), que incidirá sobre os valores
não abrangidos pela isenção, não incidência ou alíquota zero.
Parágrafo único.  Para  fins  do disposto no caput,  a  pessoa jurídica  fornecedora  do bem ou prestadora  do serviço amparado pela  isenção,  não
incidência ou alíquota zero deve informar o enquadramento legal do benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto ser
efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.
Art. 4º A retenção será efetuada mediante aplicação, sobre o valor a ser pago pelo fornecimento do bem ou prestação do serviço, da alíquota
informada na coluna 02-IR, do Anexo I da Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil, de cópia anexa, determinada pela aplicação do percentual de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo obtida na forma estabelecida
pelo art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado.
§ 1º O percentual a ser aplicado sobre o valor a ser pago corresponderá à espécie do bem fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido
em contrato.
§ 2º Caso o pagamento se refira a contratos distintos celebrados com a mesma pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços,
com percentuais diferentes, será aplicado o percentual correspondente ao bem adquirido ou serviço contratado.
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NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO (01) ALÍQUOTAS PERCENTUAL  A  SER

APLICADO

(06)

CÓDIGO  DA  RECEITA

(07)
IR (02) CSLL (03) COFINS (04) PIS/PASEP (05)

Alimentação;

Energia elétrica;

Serviços prestados com emprego de materiais;

Construção Civil por empreitada com emprego de materiais;

Serviços hospitalares de que trata o art. 30;

Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e

citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que trata o art. 31.

Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767;

Produtos  farmacêuticos,  de  perfumaria,  de  toucador  ou  de  higiene  pessoal  adquiridos  de

produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767; e

Mercadorias e bens em geral.

1,2 1,0 3,0 0,65 5,85 6147

Gasolina,  inclusive  de  aviação,  óleo  diesel,  gás  liquefeito  de  petróleo  (GLP),  combustíveis

derivados  de  petróleo  ou  de  gás  natural,  querosene  de  aviação  (QAV),  e  demais  produtos

derivados  de  petróleo,  adquiridos  de  refinarias  de  petróleo,  de  demais  produtores,  de

importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que trata o

caput do art. 19;

Álcool  etílico  hidratado,  inclusive  para  fins  carburantes,  adquirido  diretamente  de  produtor,

importador ou distribuidor de que trata o art. 20;

Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21.

0,24 1,0 3,0 0,65 4,89 9060

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de

petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de dis- tribuidores e comerciantes

varejistas;

Álcool  etílico  hidratado  nacional,  inclusive  para  fins  carburantes  adquirido  de  comerciante

varejista;

Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas;

Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a partir

de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no

semiárido,  por  agricultor  familiar  enquadrado  no  Programa  Nacional  de  Fortalecimento  da

Agricultura Familiar (Pronaf).

0,24 1,0 0,0 0,0 1,24 8739

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;

Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, conversão

e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB),

instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o § 1º do

art. 22 , adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas;

Produtos a que se refere o § 2º do art. 22;

Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 5º;

Outros  produtos  ou  serviços  beneficiados  com isenção,  não  incidência  ou  alíquotas  zero  da

Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art. 2º.

1,2 1,0 0,0 0,0 2,2 8767

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de

embarque, exceto as relacionadas no código 8850.

2,40 1,0 3,0 0,65 7,05 6175

Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40 1,0 0,0 0,0 3,40 8850

Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas. 0,0 1,0 3,0 0,65 4,65 8863

Art. 5º O disposto no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil será
aplicado por este Município exclusivamente em relação `retenção do imposto sobre a renda.
Art. 6º O imposto sobre a renda retido por este Município de São Miguel será recolhido em seu favor, na conformidade do previsto no art. 7º-A
acrescido à Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria Especial  da Receita Federal  do Brasil  pela Instrução
Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023.
Parágrafo único. As retenções efetuadas na forma do caput deverão ser informadas na DIRF com a utilização do Código de Receita 6256.
Art. 7º Ficam determinadas providências a serem adotadas pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Orçamento, bem
como, ao Departamento de Tributação e seus órgãos e servidores subordinados; da Controladoria Geral do Município, bem assim de outros órgãos e
servidores dos quais se façam necessárias, a fim de darem cumprimento ao estabelecido no presente Decreto.
Art. 8º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Coronel João Pessoa/RN, 05 de agosto de 2023

MARIA DE FATIMA ALVES COSTA
Prefeita Constitucional

Anexo I.
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Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento,

caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito

imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento

mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades

abertas de previdência complementar;

Seguro saúde.

2,40 1,0 3,0 0,65 7,05 6188

Serviços de abastecimento de água;

Telefone;

Correio e telégrafos;

Vigilância;

Limpeza;

Locação de mão de obra;

Intermediação de negócios;

Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza;

Factoring;

Plano  de  saúde  humano,  veterinário  ou  odontológico  com  valores  fixos  por  servidor,  por

empregado ou por animal;

Demais serviços.

4,80 1,0 3,0 0,65 9,45 6190
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